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INDICAÇÃO 157 / 2026

Senhor Presidente,

I N D I C O na forma regimental à Exma. Sra. Prefeita Municipal, a execução do
serviço de construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Residencial Santo
Antônio

Plenário Vereador Gilson Gabriel da Rosa, 23 de fevereiro de 2026.

RODRIGO COSTA
Vereador

JUSTIFICATIVA

INDICAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)
BAIRRO RESIDENCIAL SANTO ANTÔNIO

A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo a cons-
trução de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Residencial Santo Antônio, consi-
derando o crescimento populacional significativo da região e a necessidade urgente de am-
pliar o acesso aos serviços de saúde pública.
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Atualmente, os moradores do bairro precisam se deslocar para outras locali-

dades em busca de atendimento médico, o que gera transtornos, custos adicionais e, muitas
vezes, demora no atendimento, especialmente para idosos, gestantes, crianças e pessoas
com mobilidade reduzida. A implantação de uma UBS no próprio bairro garantirá atendimen-
to mais próximo, humanizado e eficiente à população.

A Unidade Básica de Saúde é a porta de entrada do cidadão ao sistema pú-
blico de saúde, oferecendo serviços essenciais como consultas médicas, acompanhamento
de enfermagem, vacinação, pré-natal, acompanhamento de doenças crônicas, distribuição
de medicamentos e ações preventivas. A presença desse equipamento público no Residen-
cial Santo Antônio fortalecerá a atenção primária, promoverá a prevenção de doenças e re-
duzirá a sobrecarga em outras unidades do município.

Além disso, investir em saúde é investir na qualidade de vida da população,
assegurando dignidade, bem-estar e cuidado contínuo às famílias do bairro.
Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade e a urgência da construção de
uma Unidade Básica de Saúde no Residencial Santo Antônio, atendendo a uma reivindica-
ção legítima da comunidade local.

Vereador Rodrigo Costa
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DESPACHO DA INDICAÇÃO Nº 157/2026

DESPACHO: Em votação, aprovada por unanimidade, com ausência do Vereador
Ramon Esteves de Melo Rocha.

Em 25 de fevereiro de 2026

THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS
Presidente
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